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MUNICIPIO DE BARIRIMUNICIPIO DE BARIRIMUNICIPIO DE BARIRIMUNICIPIO DE BARIRI
Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126

46181376/0001-40 Exercício: 2023

abril
DECRETO nºDECRETO nºDECRETO nºDECRETO nº 5916

de 19 de 2023de - Lei nº.Lei nº.Lei nº.Lei nº.5184

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

0202 07 Desenvolvimento do Ensino Básico

223 20.000,0012.365.0008.2047.0000 Educação Básica de Qualidade
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

212 000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades

0502 07 Serviços Culturais

266 100.000,0013.392.0010.2026.0000 Valorização e Universalização da Cultura
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0602 07 Serviços Esportivos e de Lazer

272 251.000,0027.812.0014.1016.0000 Desenvolvimento e Fomento ao Esporte
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0202 08 FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social

328 235.464,3108.244.0004.2086.0000 Gestão Social Geral
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA F.R.: 010
01 TESOURO

00

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$639.775,72 distribuídos as seguintes dotações:

389.500,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO   Prefeito Municipal de Bariri, no uso
 das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, inciso III, da Lei
Orgânica Municipal

DECRETA:

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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MUNICIPIO DE BARIRIMUNICIPIO DE BARIRIMUNICIPIO DE BARIRIMUNICIPIO DE BARIRI
Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126

46181376/0001-40 Exercício: 2023

abril
DECRETO nºDECRETO nºDECRETO nºDECRETO nº 5916

de 19 de 2023de - Lei nº.Lei nº.Lei nº.Lei nº.5184

0202 08 FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social

355 14.000,0008.244.0004.2092.0000 Gestão Social Geral
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 010
01 TESOURO

00

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

0202 08 FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social

619 14.811,4108.244.0004.2086.0000 Gestão Social Geral
3.3.90.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO F.R.: 020
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

00

500 044 BENEFICIO ESTADUAL-ESTADO

0102 10 Infraestrutura Urbana e Rural

461 4.500,0026.122.0012.2012.0000 Infraestrutura de Transportes
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 010
01 TESOURO

00

410 000 TRÂNSITO-SINALIZAÇÃO

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

250.275,72250.275,72250.275,72250.275,72Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:
Fontes de Recurso

235.464,310001
14.811,410002

Anulação:

07 Desenvolvimento do Ensino Básico02 02

204 -100.000,0012.365.0008.1024.0000 Educação Básica de Qualidade
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
213 000 EDUC.INFANTIL-PRÉ-ESCOLA Convênios/entid

225 -20.000,0012.365.0008.2047.0000 Educação Básica de Qualidade
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
212 000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades
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MUNICIPIO DE BARIRIMUNICIPIO DE BARIRIMUNICIPIO DE BARIRIMUNICIPIO DE BARIRI
Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126

46181376/0001-40 Exercício: 2023

abril
DECRETO nºDECRETO nºDECRETO nºDECRETO nº 5916

de 19 de 2023de - Lei nº.Lei nº.Lei nº.Lei nº.5184

07 Serviços Esportivos e de Lazer02 06

282 -251.000,0027.812.0014.2037.0000 Desenvolvimento e Fomento ao Esporte
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

08 FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social02 02

360 -14.000,0008.244.0004.2092.0000 Gestão Social Geral
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

10 Infraestrutura Urbana e Rural02 01

462 -4.500,0026.122.0012.2012.0000 Infraestrutura de Transportes
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
410 000 TRÂNSITO-SINALIZAÇÃO

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-389.500,00Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )

19 deBariri, abril de 2023
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DECRETO Nº 5917 , DE 19 DE abril DE 2023 

Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 
46181376/0001-40 Exercício: 2023 

Page 1 

MUNICIPIO DE BARIRI 

DECRETA:  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE Bariri, no uso da atribuição que lhe confere o art.4, da 
Lei nº 5146 de 17/08/2022 orçamento fiscal e de seguridade social para o exercício de 
2023. 
 

Art.1º. Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações orçamentárias 
aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023 
 
Art.2º. A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédito 
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites 
dos grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº5146, de 17 de 
agosto de 2022) e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades 
contemplados. 
 Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                                   
                                                                                                                                                                                                  
Bariri, 19 de abril de 2023                                                                                                             
                                                                                                                                            
__________________                                                                                                                   
 

Remaneja recursos do orçamento vigente de 2023 
 

ANEXO 

ACRÉSCIMOS 

02 06 01 FMS - Fundo Municipal de Saúde 

02 Prefeitura Municipal de Bariri LOCAL: 

179 55.000,00 10.305.0007.2027.0000 Infraestrutura de Saúde Pública 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PER 

Ficha: 

02 07 05 Serviços Culturais 

02 Prefeitura Municipal de Bariri LOCAL: 

261 30.000,00 13.392.0010.2026.0000 Valorização e Universalização da Cult 

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 

Ficha: 

266 80.000,00 13.392.0010.2026.0000 Valorização e Universalização da Cult 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 

Ficha: 

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.7349 - 18626) 
19/04/2023 18:45 Usuário: ZILTA DE CASSIA SILVESTRE CALL 
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DECRETO Nº 5917 , DE 19 DE abril DE 2023 

Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 
46181376/0001-40 Exercício: 2023 

Page 2 

MUNICIPIO DE BARIRI 

ACRÉSCIMOS 

02 07 06 Serviços Esportivos e de Lazer 

02 Prefeitura Municipal de Bariri LOCAL: 

272 320.000,00 27.812.0014.1016.0000 Desenvolvimento e Fomento ao Espor 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Ficha: 

485.000,00 TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 

REDUÇÕES 

02 

06 

Prefeitura Municipal de Bariri 

FMS - Fundo Municipal de Saúde 

LOCAL: 

02 01 

131 -55.000,00 10.301.0007.2020.0000 Infraestrutura de Saúde Pública 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Ficha: 

02 

07 

Prefeitura Municipal de Bariri 

Desenvolvimento do Ensino Básico 

LOCAL: 

02 02 

186 -250.000,00 12.361.0008.1003.0000 Educação Básica de Qualidade 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Ficha: 

204 -80.000,00 12.365.0008.1024.0000 Educação Básica de Qualidade 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Ficha: 

205 -70.000,00 12.365.0008.1025.0000 Educação Básica de Qualidade 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Ficha: 

02 

07 

Prefeitura Municipal de Bariri 

Serviços Culturais 

LOCAL: 

02 05 

257 -30.000,00 13.392.0010.1005.0000 Valorização e Universalização da Cultu 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Ficha: 

-485.000,00 TOTAL DAS ANULAÇÕES 

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.7349 - 18626) 
19/04/2023 18:45 Usuário: ZILTA DE CASSIA SILVESTRE CALL 
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Portarias
Portarias

= PORTARIA Nº 10.431/2023 =
de 18 de abril de 2023.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei; e considerando a necessidade de
obter avaliação de área de terras urbana;

RESOLVE:
Art.  1º  Designar  os  Senhores:  Sérgio  Coutinho –

C R E C I  n º  1 9 9 8 1 9 - F ,  L íder  –  Imob i l i á r ia  e
Administradora  de  Imóveis  Ltda  –  MATRIZ  nº
30.779.723/0001-00 e  Luis Carlos Moretto  -  CRECI  nº
43696, para procederem à avaliação de área de terra, sob
matrícula  nº  28.345,  com área  de  3.7495  m²  hectares,
localizado no bairro Mil Alqueires, destinado a construção
de casas da CDHU.

Art. 2º A avaliação deverá ser entregue no Setor de
Protocolo da Prefeitura até a data de 26/04/2023.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando a portaria nº 10.404/2023.

Bariri, 18 de abril de 2023.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO1.

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.436/2023=
de 18 de abril de 2023.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º  Fica revogado o inciso VI,  do artigo 1º da

Portaria nº 9.872, de 18 de abril de 2022.
Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Bariri, 18 de abril de 2023.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 10.437/2023 =

de 18 de abril de 2023.

Designa Gestor de Licitação.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art.  1º  Designar  a  Sra.  Suzane  Gabia  Dinis

Albranti,  para exercer a função de Gestora do Pregão
Presencial nº 07/2023, Ata de Registro de Preços nº
06/2023, Processo Administrativo nº 5.675/2023, conforme
o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993, para que acompanhe a execução e cumprimento do
Contrato em referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 18 de abril de 2023.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 10.438/2023 =

de 18 de abril de 2023.

Designa Gestor de Licitação.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art.  1º  Designar  a  Sra.  Irene  Chagas  do

Nascimento Inacio Rangel,  para  exercer  a  função  de
Gestora  do  Pregão  Presencial  nº  12/2023,  Ata  de
Registro de Preços nº 07/2023, Processo Administrativo
nº  5.773/2023,  conforme o  artigo  67  da  Lei  Federal  nº
8.666, de 21 de junho de 1993, para que acompanhe a
execução e cumprimento do Contrato em referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 18 de abril de 2023.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.439/2023 =
de 18 de abril de 2023.

Designa Gestor de Licitação.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Sr. Claudenir Rodrigues,  para

exercer  a  função  de  Gestor  do  Pregão Presencial  nº
13/2023, Atas de Registro de Preços nº 08/2023 e
09/2023,  Processo  Administrativo  nº  13.006/2023,
conforme o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho  de  1993,  para  que  acompanhe  a  execução  e
cumprimento do Contrato em referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 18 de abril de 2023.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.440/2023 =
de 18 de abril de 2023.

Designa Gestor de Licitação.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art.  1º  Designar  a  Sra.  Suzane  Gabia  Dinis

Albranti,  para exercer a função de Gestora do Pregão
Presencial nº 14/2023, Ata de Registro de Preços nº
10/2023,  Processo  Administrativo  nº  12.533/2023,
conforme o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho  de  1993,  para  que  acompanhe  a  execução  e
cumprimento do Contrato em referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 18 de abril de 2023.
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ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 10.442/2023 =

de 18 de abril de 2023.

Designa Gestor de Licitação.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Designar a Sra. Stefani Edvirgem da Silva

Borges  ,  para  exercer  a  função  de  Gestora  da
Inexigibilidade de Licitação nº 04/2023, Contrato nº
35/2023  e  Processo  Administrativo  nº  20.550/2023,
conforme o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho  de  1993,  para  que  acompanhe  a  execução  e
cumprimento do Contrato em referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 18 de abril de 2023.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.443/2023 =
de 18 de abril de 2023.

Designa Gestor de Licitação.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Designar a Sra. Stefani Edvirgem da Silva

Borges  ,  para  exercer  a  função  de  Gestora  da
Inexigibilidade de Licitação nº 03/2023, Contrato nº
34/2023  e  Processo  Administrativo  nº  20.084/2023,
conforme o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho  de  1993,  para  que  acompanhe  a  execução  e
cumprimento do Contrato em referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 18 de abril de 2023.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.444/2023 =
de 19 de abril de 2023.

Designa  Gestor  e  Comissão  de
Monitoramento e Avaliação.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art.  1º  Designar  a  Sra.  Irene  Chagas  do

Nascimento Inácio Rangel como Gestora do Termo de
Colaboração,  a  ser  celebrado por  meio do Chamamento
Público nº. 01/2023.

Parágrafo único. São obrigações do gestor:
I  -  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  Termo  de

Colaboração;

II - informar ao seu superior hierárquico a existência de
fatos  que  comprometam  ou  possam  comprometer  as
atividades  ou  metas  da  parceria  e  de  indícios  de
irregularidades  na  gestão  dos  recursos,  bem  como  as
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os
problemas detectados;

III  -  emitir  parecer  técnico  de  viabilidade  em firmar  a
parceria com a Entidade;

IV -  emitir  parecer técnico conclusivo de análise da
prestação de contas final, com base em relatório técnico de
monitoramento e avaliação;

V  -  disponibil izar  materiais  e  equipamentos
tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e
avaliação;

VI - exigir a prestação de contas da entidade;
VII - emitir parecer conclusivo de análise de prestação

de contas final;
VIII - outras obrigações que lhe forem atribuídas.
Art.  2º  Designar  os  servidores  municipais,  para

comporem a Comissão de Monitoramento e  Avaliação o
Termo  de  Colaboração,  a  ser  celebrado  por  meio  do
Chamamento Público nº. 01/2023, sendo eles:

a) Neusiely Podanoschi Giuliangeli;
b) Marcia Regina dos Santos;
c) Suzanick Marcela de Menezes Fodra.
Parágrafo  único.  São  obrigações  da  Comissão  de

Monitoramento e Avaliação:
I  -  monitorar  e  avaliar  a  parceria  celebrada  pelo

Município com a Organização da Sociedade Civil;
II - emitir relatórios técnicos no decorrer da execução

do Termo;
III  -  vistoriar  e  fiscalizar  a  parceria  no  local  onde  se

realiza  o  objeto,  sem descaracterização  das  funções  do
Gestor;

IV  -  homo logar  os  re la tó r ios  técn icos  de
monitoramento elaborado pelo Gestor do Termo;

V - outras obrigações que lhes forem atribuídas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Bariri, 19 de abril de 2023.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 10.445/2023 =

de 18 de abril de 2023.

Designa Gestor de Licitação.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Sr. Marcio Rogério Nascimento ,

para  exercer  a  função  de  Gestor  da  Concorrência  nº
05/2023, Contrato nº 28/2023 e Processo Administrativo
nº 67.218/2022, conforme o artigo 67 da Lei  Federal  nº
8.666, de 21 de junho de 1993, para que acompanhe a
execução e cumprimento do Contrato em referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 18 de abril de 2023.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO
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Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.451/2023 =
de 18 de abril de 2023.

Designa Gestor de Licitação.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art.  1º  Designar  a  Sra.  Irene  Chagas  do

Nascimento Inácio Rangel , para exercer a função de
Gestora  do  Pregão  Presencial  nº  05/2023,  Atas  de
Registro  de  Preços  nº  05/2023  e  Processo
Administrativo nº 5.251/2023, conforme o artigo 67 da Lei
Federal  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  para  que
acompanhe a execução e  cumprimento do Contrato  em
referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 18 de abril de 2023.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.452/2023 =
de 18 de abril de 2023.

Designa Gestor de Licitação.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art.  1º  Designar  a  Sra.  Irene  Chagas  do

Nascimento Inácio Rangel , para exercer a função de
Gestora do Pregão Presencial nº 10/2023, Contratos
nº  39/2023  e  40/2023  e  Processo  Administrativo  nº
4.897/2023, conforme o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, para que acompanhe a execução e
cumprimento do Contrato em referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 18 de abril de 2023.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.453/2023 =
de 18 de abril de 2023.

Designa Gestor e Comissão de
Monitoramento e Avaliação.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Designar a Sra. Suzane Gabia Dinis Albranti

como Gestora do Termo de Colaboração, a ser celebrado
por meio do Chamamento Público nº. 03/2023.

Parágrafo único. São obrigações do gestor:
I  -  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  Termo  de

Colaboração;
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de

fatos  que  comprometam  ou  possam  comprometer  as
atividades  ou  metas  da  parceria  e  de  indícios  de
irregularidades  na  gestão  dos  recursos,  bem  como  as
providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os
problemas detectados;

III  -  emitir  parecer  técnico  de  viabilidade  em firmar  a
parceria com a Entidade;

IV -  emitir  parecer técnico conclusivo de análise da
prestação de contas final, com base em relatório técnico de
monitoramento e avaliação;

V  -  disponibil izar  materiais  e  equipamentos
tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e
avaliação;

VI - exigir a prestação de contas da entidade;
VII - emitir parecer conclusivo de análise de prestação

de contas final;
VIII - outras obrigações que lhe forem atribuídas.
Art.  2º  Designar  os  servidores  municipais,  para

comporem a Comissão de Monitoramento e  Avaliação o
Termo  de  Colaboração,  a  ser  celebrado  por  meio  do
Chamamento Público nº. 03/2023, sendo eles:

a) Adriana Henrique Menegassi.
b) Érica Taís de Azevedo Amorim;
c) Fabrícia de Oliveira;
Parágrafo  único.  São  obrigações  da  Comissão  de

Monitoramento e Avaliação:
I  -  monitorar  e  avaliar  a  parceria  celebrada  pelo

Município com a Organização da Sociedade Civil;
II - emitir relatórios técnicos no decorrer da execução

do Termo;
III  -  vistoriar  e  fiscalizar  a  parceria  no  local  onde  se

realiza  o  objeto,  sem descaracterização  das  funções  do
Gestor;

IV  -  homo logar  os  re la tó r ios  técn icos  de
monitoramento elaborado pelo Gestor do Termo;

V - outras obrigações que lhes forem atribuídas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Bariri, 18 de abril de 2023.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 10.454/2023 =

de 18 de abril de 2023.

Designa Gestor e Comissão de
Monitoramento e Avaliação.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Designar a Sra. Suzane Gabia Dinis Albranti

como Gestora do Termo de Colaboração, a ser celebrado
por meio do Chamamento Público nº. 02/2023.

Parágrafo único. São obrigações do gestor:
I  -  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  Termo  de

Colaboração;
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de

fatos  que  comprometam  ou  possam  comprometer  as
atividades  ou  metas  da  parceria  e  de  indícios  de
irregularidades  na  gestão  dos  recursos,  bem  como  as
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providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os
problemas detectados;

III  -  emitir  parecer  técnico  de  viabilidade  em firmar  a
parceria com a Entidade;

IV -  emitir  parecer técnico conclusivo de análise da
prestação de contas final, com base em relatório técnico de
monitoramento e avaliação;

V  -  disponibil izar  materiais  e  equipamentos
tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e
avaliação;

VI - exigir a prestação de contas da entidade;
VII - emitir parecer conclusivo de análise de prestação

de contas final;
VIII - outras obrigações que lhe forem atribuídas.
Art.  2º  Designar  os  servidores  municipais,  para

comporem a Comissão de Monitoramento e  Avaliação o
Termo  de  Colaboração,  a  ser  celebrado  por  meio  do
Chamamento Público nº. 02/2023, sendo eles:

a) Adriana Henrique Menegassi.
b) Érica Taís de Azevedo Amorim;
c) Fabrícia de Oliveira;
Parágrafo  único.  São  obrigações  da  Comissão  de

Monitoramento e Avaliação:
I  -  monitorar  e  avaliar  a  parceria  celebrada  pelo

Município com a Organização da Sociedade Civil;
II - emitir relatórios técnicos no decorrer da execução

do Termo;
III  -  vistoriar  e  fiscalizar  a  parceria  no  local  onde  se

realiza  o  objeto,  sem descaracterização  das  funções  do
Gestor;

IV  -  homo logar  os  re la tó r ios  técn icos  de
monitoramento elaborado pelo Gestor do Termo;

V - outras obrigações que lhes forem atribuídas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Bariri, 18 de abril de 2023.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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Camara Municipal de Bariri 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JAN/2022 A DEZ/2022 
REPUBLICAÇÃO 

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1 

 

 

 
 

DESPESA COM PESSOAL 

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses) TOTAL 
(últimos 12 

meses) 
 

(a) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

(b) 

LIQUIDADAS 

JAN/2022 FEV/2022 MAR/2022 ABR/2022 MAI/2022 JUN/2022 JUL/2022 AGO/2022 SET/2022 OUT/2022 NOV/2022 DEZ/2022 
 

Venctos.e Vantagens Fixas - Pessoal ativo 42.499,54 36.328,53 35.840,50 33.660,46 32.318,37 42.590,22 32.363,92 39.056,94 31.928,69 31.928,69 31.928,69 40.538,01 
Contratação Temporária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Terceirização de Mão-de-Obra (art.18, pár.1º da L.R.F.) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Remuneração de Agentes Políticos 15.729,60 15.729,60 15.729,60 15.729,60 15.729,60 14.746,50 13.763,40 15.729,60 15.729,60 15.729,60 15.729,60 15.729,60 
Encargos Sociais 7.521,72 8.353,61 8.199,11 8.024,70 7.999,18 7.679,71 7.689,48 8.342,46 7.886,16 7.906,16 7.886,16 11.703,98 
Inativos, Pensionistas e Outros Benefícios Previdênciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas e Obrigações (variáveis) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas de Exerc.Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Sentenças Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 0,00 3.865,13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

430.982,56 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

185.805,90 0,00
99.192,43 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

3.865,13 0,00

SUBTOTAL ( I ) 65.750,86 64.276,87 59.769,21 57.414,76 56.047,15 65.016,43 53.816,80 63.129,00 55.544,45 55.564,45 55.544,45 67.971,59 719.846,02 0,00 

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 3.865,13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Decorrentes Decisão Judicial e Exercício Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesa com Inativos e pensionistas custeadas com recursos vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemi 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

3.865,13 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

SUBTOTAL ( II ) 0,00 3.865,13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.865,13 0,00 

TOTAL LÍQUIDO (III) = ( I - II ) 65.750,86 60.411,74 59.769,21 57.414,76 56.047,15 65.016,43 53.816,80 63.129,00 55.544,45 55.564,45 55.544,45 67.971,59 715.980,89 0,00 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) (-) 

Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) LIMITE 

DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

147.165.315,18 

0,00 

0,00 

147.165.315,18 

715.980,89 0,49 

8.829.918,91 6,00 

8.388.422,96 5,70 
7.946.927,02 5,40 

 

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021) 

PARÂMETROS PARA REDUÇÃO DO EXCEDENTE DE DTP (art. 15 da LC 178/2021) Percentual 

Limite Máximo (IX) (%) (LRF, art. 20) 0,00 

DTP em 2021 (XII) (%) 0,00 

Excedente em 2021 (XIII) = (XII - IX) (%) 0,00 

Redutor anual (XIV) = (0,10 x XIII) (%) 0,00 
 

 
TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2 

Apuração da Trajetória de Retorno ao Limite da DTP (art. 15 da LC 178/2021) 

2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 

 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

% DTP (VIII/VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Relatório de Gestão Fiscal

Relatório de Gestão Fiscal
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Camara Municipal de Bariri 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JAN/2022 A DEZ/2022 
REPUBLICAÇÃO 

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1 

 

 

Benedito Antonio Franchini Robinson Alexandre Milani Marcelo Farias de Oliveira 

LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%) 

Nota: 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em: 

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64; 
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64 

2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Constituição Federal 

Presidente Resp. Controle Interno Agente de Contabilidade e Administração 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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